
-

Pre[eitura Municipal de Embaúba 
Avenida São Domingos, 26- Centro -Embaúba -SP- Fone/Fax: (1 7) 3566-8000 

CNPJ 65.712.648/0001 -36 

LEI Nº 806 DE 28 DE MAIO DE 2010. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO 
COM O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - DER/SP" . 

Art. 1 º 

Art. 2º 

Art. 3º 

Art. 4º 

Art. 5º 

Jesus Natalino Peres - Prefeito do Município de Embaúba, 
Comarca de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER: que a 
Câmara Municipal de Embaúba/SP, aprovou e ele promulga a 
presente Lei. 

Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convemo com o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo -
DER/SP, para execução das obras de reforma/ ampliação do 
Terminal Rodoviário no Município de Embaúba/ SP. 

Fica o Poder Executivo Municipal , desde logo, autorizado a realizar 
as despesas decorrentes de sua participação na avença, 
relacionadas na CLÁUSULA "Das obrigações do município", no 
instrumento d e convênio. 

Fica Suprimido o Artigo 3°. 

As despesas decorrentes do disposto no Artigo 2º desta Lei , correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente , 
suplementadas se necessário. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Re gistre-se , publique-se e cumpre-se. 

Dado e passado no Gabinete do Prefeito Municipal d e Embaúba/ SP, 
em 28 de maio de 2010. 

JesusL.. 
Prefeito Municipal 

Arquivada, registrada e publicada na Se cre taria da Prefe itura do 
Município de Embaúba/ SP, em 28 d ·o d e 2010. 


